
ffisTÂmffi ffi# flffi&ffiÂ
pRffi Fffi ITU ffie M L§ $* §ü§ pÂt §3 tr 3 UÂX ffi § ffi # ffi #, Kffi&_q&

CfUpJ: ü7-S74,§§â1ffiüffi9-§"d§ i .i' ':.lir:
0+ n:._ Ií-j

EDTTAL DE LrCrrAçÃO PUBLICA

TOMADA DE PREçOS No 2023.05.17.1

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS A SEREM
PRESTADOS NA LIMPEZA E MANUTENÇAO DE REDE DE
ESGOTO E DRENAGEM DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE.
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EDITAL CONVOCATORIO

TOMADA DE PREçOS No 2023.05.17.1

A Secretaria de lnfraestrutura do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede à
Av. Ailton Gomes, 2429 - Pu{á - Juazeiro do Norte/CE, representada peto seu Ordenador
de Despesas nomeado pela Portaria no 01312021, de 01 de janeiro de 2021, divulga para
conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicadoó neste
Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e PROpOSTA, para
o objeto desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por
Preço Unitário, mediante as condiçÕes estabelecidas nesse instrumento convocatório, que
se subordina aos preceitos da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e

ç-, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

DEFTNtÇÕES:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em
qualquer de seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;
FISCALIZeÇÃO: SEINFRA - Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-
CE;
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o
objeto;
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO pÚeUtCe:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00
horas do dia 06 de junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação sito na
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
Norte/CE.

COMPÕEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO
APRESENTADAS:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
formalização do contrato.
PARTE B . ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

A SEGUIR

julgamento e
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços a serem prestados na limpeza
e manutenção de rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme projetos e orçamentos constantes no Edital Convocatório.

1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
e seus ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da

SEINFRA e às Normas da ABNT.

2. toNTE DE RECURSOS DA LlClrAÇÃO
2.1 O objeto dessa Licitação Pública será custeado e pago com a dotação orçamentária
descrita,abaixo: '

ôrqão Unld. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 04.122.0003.2.100 3.3.90.39.00

11 0t 1 5.451 .0041 .1 .029 3.3.90.39.00

3. PARTICIPAÇÃO
3.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, ou quê atendam
todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Arl. 22,
parágrafo 2o da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores,.e que satisfaça a todas
as exigências do presente lnstrumento Convocatório, especificações e normas, de acordo
com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transuição.
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou

suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que

estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela

internet no endereço www.iuazeirodonorte.ce.qov.br. Caso a licitante opte pela aquisição
do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condições do
local de execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05
(cinco) dias úteis ántes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissóes
porventura observados. A falta de comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na
tácita aceitação de todos os elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese,
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissôes ou
falhas.
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de
Licitação, passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site
www.iuaze i rod o n o rte. ce. q ov. b r.
3.6 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por
eventuais impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo
deviciamente publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas atraves do site
www,iuazeirodonorte.ce.qov.br, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas
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3.7 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as
impugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os
interessados pelos meios legais de publicidade.
3.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão
que não o fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e
propostas de preços, devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação.
3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro'de 2006, e alterações, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das
Aquisições Públicas.
3.10 E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou socios sejam
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de

\-z Juazeiro do Norte/CE, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Públlco
Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos
proced imentos I icitatórios.
3.11 Não será permitida a participaçâo de mais de uma empresa sob o controle acionário
de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

Jo

4.
4. 1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Prop Técnica-Comercial, em
02 (duas) vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados
conn cola ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu
conteúdo. Os envelopes derrem vir trazendo na face o seguinte sobrêscritc,
respectivamente:

ENVELOPE í'A" - HABILITAçÃO
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE.CE
TOMADA DE PREÇOS No 2023.05.17.1
ENVELOPE uA" - DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "8" . PROPOSTA TECNICA.COMERCIAL
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
TOMADA DE PREÇOS No 2023.05.17.1
ENVELOPE "B' - PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2 É. obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE. com qualificação
específica, na PRoPoSTA TÉCNICA-COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser
apresentados por preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, atra
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procuração pública ou particular. O servidor da Administração, Íará a conferência da
procuração através da observação da assinatura com aquela constante no documento de
identidade do signatário. A não apresentação de procuração, não implicará em inabilitação,
no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome do LICITANTE, salvo se
estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através
de documento legal.
4.3.1 Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta
Técnica-Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão
sumária dos LICITANTES representados.

5. HABILIT .E PE "A"
5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o pruzo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre a validade do mesmo.

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato.

e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitaçâo.

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2. 1 HABTLTTAçÃO JURíDICA

\-/ 5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo
Consolidado devidamente registrado, em se tratando de empresá.rio individual e
sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de ata da
assembleia que elegeu seus atuais Admínistradores. Em se tratando de sociedades
simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa indiviCual, devidamente reç;istrado na
Junta Comercial da sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHTSTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
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b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por
órgão competente ou Fazenda Municipal.

5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da
sede do LICITANTE:

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN,
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas
administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves
da Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida
Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeítos

' dê t',iegativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de
Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado,
emitida pela Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através
da Certidãq Consolidada Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida
Ativa Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e. 
de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa çla Dívida Ativa do
Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município.

c.1) As empresas participantes desta lícitação obedecerão ao que determina a
legislação específíca do Município, do domicílio da licitante.

é.27 eara os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda
Municipa! em separado, as proponentes deverão apresentar as duas
certidões, isto é, Ôertidão sobre Tributos lmobiliáríos e Certidão de Tributos
MobiliárÍos.' c.3) Caso a proponente não possua imóvet cadastrado em seu nome, deverá
apresentar documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, atraveS de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal.
5.2.2.4 A comprovaÇão da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho deverá ser feita através da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas ou da
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT
5.2.2.5 As lúicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta tenha algumâ restrição.

5.2.3 QUALTFICAÇÃO TÉCNTCA
5.2.3.1 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente,
compatível com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividad
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da I
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sendo esta feita mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas
planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parceta(s) de maior relevância
técnica tenha(m) sido:

a) DESOBSTRUÇÃO EM LIGAÇÃo or ESGoro, coM LtMpEzA DE cAlxA. percentuat:
50,09%.

b) LIMPEZA DE VALETA DE DREI'üAGEM; Percentuat:26,630/o.

c) LIMPEZ4i:DE BUEIRO. Percentual: 11,670/0.

5.2.3.2.:! Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física paru a pessoa
r.-. jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a

capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com
a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a
primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e
equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão
927 12021 Plenário/TCU).
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em
seu quaclro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de
nível superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execuçã«r
de obras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s)
parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) DESoBSTRUÇÃo EM LlcAÇÃo DE ESGoTo, CoM LtMpEzA DE cAtxA. percentuat
50,08%.

b) LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM; Percentual:26,630/o.

{

c) LIIVIPEZA DE BUEIRO. Percentual:11,670/o

5.2.3.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis
técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profíssional será aceito, desde que ele
demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa:
5.2.3.4.1'Entende-sê, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Íicha
ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS;

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de copia do
Contrato Social;

c) Será admitida a Çomprovação do vínculo profissional por meio de contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

...'.
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5.2.3.5 Quando a CERTIDÃO Oe ACERVO TECNICO emitida pelo CREA ou CAU não
explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada
do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.
5.2.3.6 NãO SErãO ACEiIOS CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO OU ATESTADOS dE
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria
Técnica de Obras.

5.2.4 QT.JALTFTCAçÃO ECONÔMICA- FTNANCETRA
5.2.4.1 A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos
índices de Liquidez Geral (LG), indice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento
Geral (EG), a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem
arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço
Patrimonial; âprêsentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser

\-/ apresentadas as Demonstrações Contábeís por meio de uma das seguintes formas:
publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através
de copia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual
deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG)

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > í,00
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LG)

[Ç = (Ativo Circulante) > í,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Pessiyo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) < í,00
(Ativo Total)

5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
5.2.4.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer
documento legalque conste o valor do capital social da empresa licitante.

5.2.5 DECLARAÇOES
5.2.5.1 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprend
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partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o da Constituição
Federal.
5.2.5.2 Declaração.de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste

Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio
para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro
do Norte/CÉ.
5.2.5.3 lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponív.eis para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação
explícita e rla declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do

Estatuto das Licitações.
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone,
fax, e-mai[ e pessoa de contato, preferencialmente local, A ausência desses dados não a
tornará inabilitada.

\., 5.4 Tratand'o-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106 e

alteraçÕes, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente
compiovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração
prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualclade de condiçôes
com as empresas não enquadradas neste regime.

6 PROPOSTA N ICA-COMERCIAL . E LOPE "B''
6.1 A Proposta de Preços, conterá,
6.i.1 Carta - Proposta de Preços

no mínimo:
contendo o nome da empresa proponente, endereço e

número de inscrição no CNPJ.
6.1.zValidade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data doprimeiro
dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Unico da

l-ei no 8.666/93 e alterações.
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de
manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o
licitante, excluindo-o do certame licitatorio. Em situaçâo em que a proposta vença antes da

sessão pública de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do
licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de inválida. No caso da
proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e
revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.
6.'!.3 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.

6.1.4 Prazo de execução da obra.
6.? Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do
Beneficio de Despesas lndir:etas - BDl, por ser parte integrante a planilha de custo direto.
6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes
integrantes das mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a

assúatura e o título profissionat do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do
CREA ou CAU desse profissional.
6.3.3.1 Os tributos referentes ao Imposto cle Renda - Pessoa JurÍdica - IRPJ e Contribuição
Social Sobre o Lucro LÍquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de
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Despesas lndiretas - BDl, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em
tributos de natureza dueta e personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA,
não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de mobilização
e desmobilização de canteiros.
6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Conerão por.conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato,
caso a empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha náo a
tomará desclassificada.
6.8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente,
da primeira à última folha, de modo a refletir seu núnrero exato. A eventual falta de
numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na

r.-, sessão de abertura das propostas

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PUSLICE
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e
Proposta Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens
seguintes;
7.1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão,
a COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacraclos, contendo os Documentos de
Habilitação e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.? Para a Éou áandrçaãJor trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar
por, no máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.3 Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhídos
dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as foihas
dos Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-
Comerciais apresentadas.
7 .1.4 Recebidos os envelopes "A" - HABILITAÇÃO e rrBtr - PROPOSTA TÉCNICA-
COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de\'/ 
habilitação.
7.1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o
resultadc da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.
7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o praza para interposição de
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura
das Propostas Coúerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
7.1.7.1 A GOMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes
contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem
representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da
habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham
sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.
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7 .2 Após d entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no
julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 E facultado à COMISSAO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em
qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
7.3 üie cada sessâo realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será
assinada pela, COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormerte atraves de notificação aos interessados.
7.5 pas deeis§es proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condiçôes
estabelecidos'no art. 109, da Lei Federal no 8.666/93, que deverão ser registrados no
protocolo da Central Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

r.-z Norte-CE.
7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos
e julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art. 109.
7.7 Ôs recursos cleverão ser entregues a CPL no pÍazo legal, não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
7.8 Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a
Comi.§são, nos termos do art.48, § 30 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçõesl pcderá fixar
aos participantes o pazo de I (oito) dias úteis para apresentação de novos docurnentos ou
novas propostas, e§coirnadas das causas que os inabilitaram ou os desçlassificaram.

8. CRItÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1 A rêsponsabilidade pelas informaçÕes, pareceres técnicos, jurídicos-e,ecoriômicos
exarados:na presente Tomada de Preços é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade
de onde a mesma é originária.

AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO - ENVELOPE',A',
r . 8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
L' observadas as exigências pertinentes à l-labilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,

Qrialifhâçâo Técnica, à Quatificação Econôrnico-Financeira e Qualificaçãô Trabalhista.
8.3 Será inal:ilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no ENVELOPE A, ou apresentá-los ern desacordo com as exigências do presente

AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS TECNTCAS-COMERC|A|S - ENVELOPE "B',
8,4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarenn:
8.4.1 Gondições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital;
8.A.2 Proposta em função da oferta de outro competiclor,na licitação;
8.4.3 .Proposta que apresentar o B.D.!. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor
superior ao constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas
Orçamentáriao), devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das LicitaçÕes;
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8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por

extenso, estes últimos.
9.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da
proposta.
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por

sorteio, observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as
LICITANTES classificadas.
8.11 Casoa pr:oposta classificada em 10 (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou
ÊPP,'. êmpresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a

r.; 8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência
para as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da
análise das propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, pata exercer
mencionado direito.
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços

em ordein créscente dos preços ofertados.
8.12 Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da

seguinte forma:
A.íZ.l Á Mi.ro"*presa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame,
situação em que será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada
vencedora do certame.
8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarv 
nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.
8,14 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9. ADJUDICAÇÃO
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante
Contrato a ser firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o ptazo de 05
(cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de Eua convocação para
esse fim.
9.2 Além das obrigaçÕes legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento
e seus anexos, após a assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

9.2.1 Apresentar garantia, no prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
data de assinatura do Co.ntrato, numa das seguintes modalidades, no valor correspondente
a 5% (cinco por cento) da contrataçáo:

a) Caução em dinheiro ou em -Iítulos da DÍvida PúbÍica, vedada a prestação
garantia através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela

,nf)
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Títulos da Dívida Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento
emitido pela SEGRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua
validade, exequibilidade e avallação de resgate atual;

u) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

9.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de
validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
9.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o
caso.
9.2.3,Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia
proporcional, ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1.
deste Editâ|.

r.-, 9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e
não assinar o Contrato no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas
mêsmas condiçÕes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou suprêssões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrats o plano de
gerenciamento dej resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e
aprovado pela contratante.

10. PRAZOS E VIGÊNCHS
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo
de 12 (doie) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após
publicação de extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações
10.2 O ptazo de vigência do contrato será até 3110712024, a partir da assinatura do

, instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do aÊ. 61 dav 
Lei no 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se Íazer acompanhar de um relatório
circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SE!NFRA.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimplelnento contratual.

TL. REAJU§TAMENTO DOS PREÇOS
11.1 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
serão reajustados com a utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE i SINAPI',
no momento da renovação do contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei
no 8.666/'1993 e suas alterações.
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L2. PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada
mês. A periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 1o e o último dia do mês em
referência, exÇeto a primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme
a emissão da ordem de serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será
elaborada entre o dia 1o e o tér'mino da obra derrtro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia
da quitação das seguintes obrigaçÕes patronais referente ao mês anterior ao do
pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
. empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste

instrumento;
\-/ b) Reôolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e !SS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)
dias a partir do recolhimento destes encargos.

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela
Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do: - Trabalho deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou

da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão
Negátiva de Debitos Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório lríensal
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o
caso, os acldentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas
pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções
de iniciativa da própria CONTRATADA.

\ ; 12.4 Côpia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministériov 
cio Trabalho, referente às rescisÕes ocorridas no período a que se refere a execução do
contrato.
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e
quitaçÕes acima referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado áté o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do
protocolo, desde que a documentação protocolacla atenda aos requisitos estabelecidos
neste Edital.

13. CONDTCÕES GERAIS DE EXECU O E PRESTACÃO DOS SERVICOS
13.1 Para a perfeita prestação/execução dos serviços a CONTRATADA deverá satisfazer
os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidadê e
atribu ição/especificação técn ica ;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas
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podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

. não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
e) Responder perante o CONTRATAI.ITE, mesmo no caso de ausência ou omissão

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos
àos setrs interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam
.ebs praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

, Íêspôosabilidade se estenderá a' danos causados a terceiros, devendo a

,' ÇONTPÁTADA adotar medidas preventivas contra esses danos, con'r fiel
:' ,o§servância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçoes legais vigentes;
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de .sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviÇos contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes cle trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do
CONTRATANTE por eventuais autuaçÕes administrativas e/ou judiciais uma vez
que a inadimplência da CONTRATADA, com refer-ência às suas obrigações, não se
transfere ao CONTRATANTE;

g) Disponibillzar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamenlo clos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn
o o§eto do Contrato;

n) ReêPonder pecuniariamente por todos ós danos e/ou prejuízos que forem
causâdos à União, Estado, município ou terceiroô decorrentes da prebtaçáo de
serviços;

11 Respêitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambienta! e
às precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal eÍn vigor,
inciiisive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de '13i02l98;

11 Responsabilizar-se perante os óçãos e representantes do Poder Público e
térceiros por eventuais danos ao mdo ambiente, causados por ação ou omissão
suá, de seus empregados, prepostos ou contratados;

t) Manter durante toda a execuçâo da obra, em cornpatibilidade com as obrigaçÕes
por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

m)Manter nos loçais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão
registrados o andamento dos serviços e os fatos relativos às'recomendações da
fisóalização. Os registros feitos ieceberão 'o visto da CON'IRATADA e da
Íis«:alização;

n) A CONTRATADA deverá c,olocar na e.bra coÍno residente um Engenheiro ccm
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licítados,

. i'r" ., r' .
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devendo seu nome ser submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do
Contrato;

o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da 1a medição de
serviços, SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao Valor global do
contrato;

p) A CONTRATADA deverá apresentar tarnbém, antes da efetivação da 1a medição
de serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE ClVlL, referente ao valor global
do contrato;

L4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1 A, estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
\-/ exigências e condições a seguir estabelecidas:

14.1.1 Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaÇão, garantindo seu
perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRA'IADA seja obrigada pela.legislação pertinente, antes
da 1a (primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
defÍnidas no Programa de CondiçÕes e fuleio Ambiente de Trabalho na lndústria da
Construçâo - PCMAT, no Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional - PÔMSO e
seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta Iicitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e
aprgsentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" corresponclente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o
processo de pagamento.

, , 14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar av matricula correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio
digital.
11.1.7 Apresentar ate 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um
novo Cronôgrama Físico - Financeiro adaptado à mesnta, devidamente aprovado pela
fiscalização da SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.8 Açeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até os Iimites pretristos em lei.
14.2 A CONTRAIADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBTENTAL
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimização dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável petos danos ou impactos amb
identificados pelo órgão ambiental competente, decorrentes da execuçã odoob

IS
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14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e
municipal quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

CONTRATANTE
14.3. A CONTRANTE estará obrigada a satisfazêr os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguír estabelecidas:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente eontrato,
através da Secretaria Municipal competente.
c) EfeJuar,o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
14.3.í A, Cglitratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou
alteraçÕêS nô projeto, plantas e especificações.

\-/ 14.3.2 Casô às alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição clos serviços
que tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de
pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no
orçamento.
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utiiizados os preços
unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte.
14.3.4 À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover
acréscimos ou supressões nas obras'ou serviços, que se fizerem necessáríos, até o limite
correspondente a25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as
demais condiçÕes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

15. FISCALIZAÇÃO
15'1os@staLicitaçãoserãoacompanhadospeloGESToRespecialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado

\ , pela SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionandov 
a estes o conhecirnento dos critérios e das responsabílidades assumidas.
15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior', compete ao GESTOR,
entre outra.s atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ,'ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas
solicitações de providências.
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO cjentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
u) Solicitar o assessoramento técnico, €so necessário.
c) Verificar e atestar as medições para aprovação.
dl Zdil pela fiel execução do otrjeto e pleno atendimento às especificações explícitas

ou implícitas.
e! Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos se

executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatorios

rtli) ,t,',r :.,:'ii. ir.ti-t,:tlil'll(]t;i iili"t{:...1.:.ii.;.,,;,iirr-
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fl Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor

qualidade na execução do objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

cond ições específicas.
i) Dirimir as eventuais omissoes e discrepâncias dos desenhos e especificações.
1) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEtNFRA, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
t; Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
m)Deterrninar a paralisaçâo da execução do Contrato quando, objetivamente,
, óon§tatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e

prontidao.
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras

executadas ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados

ou rrão executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em
face do inadimplemento das obrigações.

g Confirnrar a medição dos serviçlos efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

Il

16. gARANTIA pO CONTRATO
16.1 Será apresentada, no pÍazo não superior a 05 (cinco) dias úteis contados a partir «Ja

data de assinatura do instrumento contratual, garantia de execução do Contrato,
correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valol global do Contrato em qualquer das
modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.v $.2 A devolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três)

dias úteis após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.
16.3 Para efeito «la devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualtzada monetariamente,
através da aplicaçâo em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.
16.4 No caso de rescisão do Contiato ou de paralisação dos serviços, a cauçãc não será
devolvida, a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo
acordo e apos acerto financeiro entre a CONTRATANTE e a CON-IRATADA.

17 SUBCONTRATAçOE§
17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
17 .1.1 Seráo aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento
objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é
única e integral responsável pelo fornecimento global do objeto

:l,il(ir' 
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17.1.2 Em hipótese nenhunra haverá relacionamento contratual ou legal do
CONTRATANTE com os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS §ERVIÇQ§
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas paftes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação da CONTRATADA. :

uf ó&nrúvãhente, pela etuipe ou comissão técnica, designada pelo
, ,ÇtONTRnfnUfg, respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento
:i' DeÍinitiyo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias

contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei no 8.666/93.

18.2 O Termo de Entr:ega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS.

13.,,.",ffiatáriaSerecuSeaassinaroContratoouconvidadaafazê-
lo não atencla no prazo fixado, garantida previa e fundamentada defesa. será considerada
inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de otttras
sançÕes previstas na l-ei no 8.666/93 e suas alterações:
19.1 . 1 Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
19.2 No caso'de atraso na execuçãó dos serviços, independênte das sançÕes civis e
penais previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até
o limite de 30 (trinta) dias;

b) Multa de 2o/o (dois por cento) ao.mês, cumulativos sobre o valor da parcela não

cumprida do Csntrato;
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, erTt caso de atraso dos serviços

superiora ô0 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará srrjeita às
seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei n'8.66ô/93
e suas alteraçõesl

a) Perda integral da garantia cie execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente
CONTRATADA ou cohradas ju<licialmente e terão como base de cálculo o cronog
inicial dos §eruiços

I
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20. RESCISÃO CONTRATUAL
20.1 O.CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial e de qualquer indenizaçâo, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaçÕes ou prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
tt) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto

das Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou cle força maior, regutarmente comprovado,

irnpeditiva da execução tlo Gontrato.

2L. GONDIÇÕES FtNAtS
ll21.tna@staimplicanaaceitaçãoplenadascondiçõesestabelecidas

21.? É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que

tal ato gere qualquer indenizaçáo ao participante.
21.3 As intimaçÕes serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em

Diário Oficial ou dispcnibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

valendo quaisquer das comunicaçÕes.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
ANEXOS, deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenadora de Despesas da

Secre+.aria Municipal de lnfraestrutura, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do
e-mail cpl(@iuazeiro.ce.qov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

ro do Norte/CE, 17 de maio de 2023Ju

José Ma ra Pontes Neto
Ord ora Despesas

Secretaria Municipal de I nfraestrutura
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ANEXO I

PROJETOS E ORçAMENTOS
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ffi 9NAFEIÍUTÀ DE

JUÀUEIRO
D{' HORTE

.Secrefara Municípal
de lnfraestrutura - St/fftRÁ

OBJETO: LII\'PEZA E MANUTENÇÃO DE REDES DE ESGOTOS E DRENAGEM
LOCAL: MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

DATA: abril-23

ENCARGOS: 83,85%
BANCO: SETNFRA/CE _ 27.1

.,;ri,'?..:rii.lffrtti:, 'r;;.#eú90.Ês;Àiç,iiiszÉeV4,H(ffi:;;;;,-9,!r,1;;;;;:!!11l1;ifi.,,ff:i11r;,1;
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1.1
C2722 e
c2723

DESoBSTRuçÃo eru ll
LIMPEZA DA CAIXA

DE ESGOTO C OtV
50,09

1.2 c3893 LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM 26,63
1.3 c3092 LIMPEZA DE BUEIRO !1,,67
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIçOS DE LIMPEZA E MANUTENçÃO DE REDES DE

ESGOTOS E DRENAGEM EM DIVERSOS BAIRROS DO
MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ.

ABRIL/2023
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO OO JUZEIRO DO NORTE - CE.

TERMO DE REFERENCIA

5UMÁRIO

t.0 MEMoRIAL DEscRtnvo/TERMo oe n*nÊucn
1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

6.0

7.0

8.0

9.0

10.0

11.0

12.0

- oBJET|VO......

- orseosrçÕes GERAIS

- coNTRATo - otseosrçÕes coNTRATUAts

- PROJETOS...

- NORMAS.....

- RsstsrÊrvcrR tÉcrut ce ADM I NtsrRATtvA............

- rrscnlrzeçÃo

- MATERIAIS, vrÃo or oBRA E EeutpAMENTos........................

- orseosrçÕrs GERAtS

- rrrrícro.........

- ATENDTMETNOS E PRAZOS..................

- sERVrÇos EXTRAoRDt NÁntos ......

{88} 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Firejá - Iuaaeiro do Norte, CE
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTEÇÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO OO JUZEIRO DO NORTE - CE.

TERMO DE REFER ENC!A

1,CI ful EMORIAL DESCRITIVO

L.ü- OBJETTVO

Este caderno de encargos tem por objetivo estabelecer as condições técnicas através das
normas e especificações para materiais e serviços que gerenciarão o desenvolvimento das obras
dC LIMPEZA E MANUTEÇÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM DA REDE PÚBLIcA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

2.0 - DtsPostÇÕ[s GERAIS

As especificações foram elaboradas e destinam-se a regulamentar a execução dos
serviços.

Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer às

instruções contidas neste Caderno de Encargos, bem como as contidas nas disposições cabíveis
das legislações ambientais vigentes e das normas e métodos da ABNT.

3.0 - cüNTRATO - DtSpOStÇÕrS CCTTRATUAIS

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamento,
multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros
e, de modo geral, as relações entre a secretaria de obras do município e a empreiteira, acham-se
consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à

matéria.

Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da empreiteira
fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta
circunstância constar do Edital de Licitação.

4.0 - PROjETOS

Compete à empreiteirafazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os
projetos, especificações técnicas, memória de cálculo e demais documentos integrantes da
documentação técnica fornecida pelo proponente para a execução dos serviços. Dos resultados
desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar a imediata comunicação escrita ao
proponente, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado inclusive sobre

{88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2429 - B*írro pirajá - Juareiro do Norte. CE
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO OO JUZEIRO DO NORTE - CE.

qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem
sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito
desenvolvimento da obra.

5.0 - NORIVIAS

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrições,
todas as normas (NBRS) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação
com os serviços objeto do contrato.

6.Ü _ ASS ISTÊ ru CIN TÉCN ICA AD I\,1 I N ISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e

SCTViçOS ATENDENDO AS DEMANDAS NECESSÁRIAS INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE ORDENS

DE SERVTÇOS (OS) EÍVtTtDAS.

A responsabilidade tecnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal

da empresa, devidamente habilitado e destinado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) localou conselho profissionalequivalente tais como: Conselho de Arquitetura
e Urbanismo (CAU), Conselho Federal dos Técnicos tndustrials (CFT) etc.

7"ü- FiSCAL|ZAÇÃ0

O órgão financiador será a Secretaria de lnfraestrutura do Município e farão fiscalizações
periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura, toda e qualquer ação de
orientação geral. A empreiteira e obrigada a facilitar execuções dos serviços contratados,
facultando à fiscalização o acesso a todas as atividades. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de

materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem.

8.0- íVIATERIAIS, h,lÃO DE OBRA I EQUIPAíVIENTÜS

Todo material a ser utilizado deverá ser de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser
idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos serviços.
Deverão ter todo equipamento mecânico e ferramental necessárío ao desempenho dos serviços.

,, fl

§
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Av. Ailton Gomes, 2429 - BaÍrro Pirajá - Juareiro dÕ Norte, CE
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA E MANUTEÇÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO OO JUZEIRO DO NORTE - CE.

9.0 - DtsPostÇÕEs GERA|S

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços
que ocorrerão por ocasião da obra. eualquer discrepância entre estas especificações e o projeto
será dirimida pela fiscalização.

10.ü - iNício

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco corridos) dias a contar da data
da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço.

11"Ü -ATENDIÍVIETNOS E PRAZÜS

O prazo para execução será o que constar nas respectivas Ordens de Serviços (OS), de
acordo com o estipulado nas instruções da licitação e cronograma físico-financeiro.

O atendimento deverá abranger as atividades programadas, planejadas e não planejadas.

A CONTRATADA deverá garantir o atendimento às Ordens de Serviço Planejadas no prazo

máximo identificado e emitido na Ordem de Serviço, sem limites de ordens de serviços. Ou seja,
a contratada deverá manter quantidade suficiente de equipes disponíveis para atendimento das

demandas exigidas, onde poderá ser consultada a medla de atuações de ocorrências registradas
no setor competente da Secretaria de lnfraestrutura (SEINFRA) para embasamento e idealização

dos seus recursos humanos.

A CONTRATADA deverá garantir atendimento emergencial para Demandas de Urgência,
com prazo máximo de 02(duas) horas para atendimento após a identificação e comunicação da

demanda.

A CONTRATADA deverá garantir funcionamento do escritório em horário comercial, finais
de semana e atendimento em plantã o 24h por dia, 7 dias por semana, para eventos emergenciais,
acessado por número de telefonia celular com suporte para mensagem, garantindo o acesso sem
interrupção aos serviços contratados.

A CONTRATADA deverá garantir toda e qualquer mão-de-obra, insumo, equipamento,
instrumento e ferramenta necessários a plena execução dos serviços de manutenção e

adequação contratados, em tempo hábil ao atendimento das Demandas.

A composição de seus custos deverá considerar o regime de dedicação exclusiva de mão
de obra. lnício e término da jornada de trabalho serão flexíveis, dependendo das necessidades
da Admínistração, desde que respeitado o limite de 8 horas e 48 minutos diários e de 44 horas
semanais. Tal flexibilidade deverá observar a carga horária diária e semanal e não ensejará o
pagamento de horas extras.

,r+\

{88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - üatrra Pirajá - Juazeiro rJo Norte, CE

a-



Fü*{r&tttr*t §d

JUrtãHtm$
Dü Ü*§HTH

yl
.§errefarla Í*í u n ic i p x Í

de lnfraestrutura - .S§/IíÊ&Á

OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTEçÃO DE REDE DE ESGOTO E DRENAGEM
LOCAL: DIVERSOS BAIRROS NO MUNICíPIO OO JUZEIRO DO NORTE - CE.

Os serviços serão prestados nas unidades indicadas nas Ordens de Serviço (OS), podendo
haver acréscimos ou supressão de unidades de acordo com a expansão ou integração de usos e
ocupações, sem prejuízo as condições Contratadas, dentro dos limites legais da Lei g.666/93.

A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários a implantação de
programa de manutenção e todas as tipologias e componentes a qual esse Termo de Referência
aborda,

A CONTRATADA deverá dispor de um funcionário da Equipe de Apoio Operacional para
garantia de responsabilidade de comunicação e atendimento.

O preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.

1"2.0 - SERVTÇü5 EXTRAORDTNARTüS

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da
Secretaria de lnfraestrutura do Município ou órgão financiador. Para a execução de qualquer
aditivo de serviços, a empreiteira deverá apresentar projetos com as alterações reivindicadas,
bem como planilha orçamentária com memória de cálculo dos serviços acrescidos.

Juazeiro do Norte/Cl,26 de abrilde 2023

É

(88) 3512.3994 | seínfra@juareiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - BaÍrro pirajá - Juareiro dô Norte, CE
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oBJETO: COrurneraçÃo DE EMpRESA pARA eXrCUçÃO
MANUTENçÃo oT REDES DE ESGoToS E DRENAGEM.

LOCAL: VIUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CENNÁ.
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E! +\oBJETo: corurneraçÃo DE EMPRESA eARA rxecuçÃo DE sERVtÇos DE LtMpEzA E
MANUTENçÃo oT REDES DE ESGoToS E DRENAGEM.

LOCAL: UUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CENNÁ.
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MEMORIAL DESCRITIVO
DATA: 1908/2022 BDI : 27,12,%

serubogsm Redes de Esgolos â DrchagÉm

0E§cRtÇÃO: §erylçDs dê Lmpoza ô MânuteÍçáô dô R€dB6 de Esgútúã ê Drên6gBm

LOCÀL: DlvÊêos BâiroÉ de Juâz€iro do NoÍte

CLIENTÉ: PÍofoíturá de JuâzÉiío do Nórb

027.1 COtil DESfiEnAÇÃO o5l?0?!

PROPR'Â

SEINFRA

Cryn0ffi$ô+

e3.Eá

0,00s

47,.tú%

0,ú0%

1. SERVTÇOS PRELTMTNARES

Serviços necessários para tornar transparente e públicas as informações dos serviços.

1.1. C1e37 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

1' CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: - Será medido por área de ptaca executada - m2. 2.
CRITERIOS DE AFERIÇÃo: - Deverão ser afixadas placas com elucidações à obra, com dimensões e
informações fornecidas pelo município. As placas serão perfeitamente visíveis e legíveis ao público, constando
nelas os responsáveis técnicos inteirados no processo construtivo da obra;

EXECUÇÃO:

- Será colocada na obra pelo construtor a placa de identificação da obra, com dimensões, detalhes e letreiros
fornecidos pela prefeitura em observância às exigências do CREA-CE e órgãos de fiscalização e controle, no que
diz respeito a ART da obra, valores da obra/serviço, empresa contratada, etc; bem como indicando nomes e
atribuições dos responsáveis técnicos pela execução da obra;

será vedada a aÍixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas.

2. SERV|ÇOS DE L|MPEZA E MANUTENÇÃO

Serviços necessários para tornar o ambiente da obra adequado para o inicio das atividades.

2.1. c2722 - DESOBSTRUÇÃO EM LIGAÇÃo DE ESGoro DN loo c/LtMpEzADACAIxA (uN)

- As caixas, tubulações, e emissários necessitam apenas de inspeções periódicas para determinação da
necessidade de reparos e limpeza do coletor. As linhas e poços de visita deverão ser limpos sempre que\'/ assoreados, que poderá ser verificado pela sondagem do fundo do poço, ou quando apresentarem crostas de
gordura ou outros materiais.

- A critério do prestador de serviços e de acordo com as conveniências poderão ser programadas limpezas
periódicas em caráter preventivo reduzindo a probabilidade de ocorrência de entupimentos.

- No caso de linhas situadas na margem de rio/córrego, o prestador de serviços deverá, periodicamente, executar
a limpeza da área com retirada de vegetação possibilitando o acesso aos poços de visitas e caixas de inspeção.

- Nos casos de entupimento identificados e reclamados pelos usuários, deverâo ser acionadas as equipes de
limpeza e desobstrução, que identificarão as causas e procederão a correção. Este serviço varia de uma simples
desobstrução por equipamento de jato-pressão a substituição do trecho danificado.

- Nos casos em que a identificação ocorra durante o processo de manutenção preventiva, os serviços são
programados e executados em conformidade com as exigências de cada caso.

2.2. c2723 - DESOBSTRUÇÃO EÍv LtcAÇÃo DE ESGoro DN>1oo c/LtMpEZA DA cAtxA (uN)

- As caixas, tubulações, e emissários necessitam apenas de inspeções periódicas para determínação da
necessidade de reparos e limpeza do coletor. As linhas e poços de visita deverão ser limpos sempre que
assoreados, que poderá ser verificado pela sondagem do fundo do poço, ou quando apresentarem crostas de
gordura ou outros materiais. }-
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DiveÍsos Baiíroê dê Juâzsim do túoÍle PROPRIÂ

Prêfêilurà clé JuázeiÍo do NoÍté

LOCAL:

CI.IEÍIItEI

- A critério do prestador de serviços e de acordo com as conveniências poderão ser programadas limpezasperiódicas em caráter preventivo reduzindo a probabilidade de ocorrência de entupimentos.

- No caso de linhas situadas na margem de rio/córrego, o prestador de serviços deverá, periodicamente, executar
a limpeza da área com retirada de vegetação possibilitando o acesso aos poços de visitas e caixas de inspeção.

- Nos casos de entupimento identificados e reclamados pelos usuários, deverão ser acionadas as equipes de
limpeza e desobstrução, que identificarão as causas e procederão a correção. Este serviço varia de uma simples
desobstrução por equipamento de jato-pressão a substituição do trecho Oanificaoo.

- Nos casos em que a identiÍicação ocorra durante o processo de manutenção preventiva, os serviços são
programados e executados em conformidade com as exigências de cada caso.

Y.e. caogz - LtMpEzA DE BUEtRo (M3)

- Trabalhos de limpeza manual dos dispositivos de drenagem superficial, construídos em concreto que, por se
tratarem de obras executadas com peças esbeltas, não poderão ser operados por equipamentos pesados ou
especiais.

- Compreende a limpeza e desobstrução manual e automatizada de bueiros, bocas de lobo e bocas de leão,
garantindo o perfeito funcionamento dos mesmos;

- A CoNTRATADA poderá instalar sem ônus ao Município, cestos ou qualquer outro sistema que facilite a
execução dos serviços, desde que previamente aprovados pela CONTRATANTE;

- Para os serviços de desobstrução do sistema de drenagem das várias regiões da cidade, o período de trabalho
será de segunda-feira a domingo, eventualmente à noite e em feriados, em horários flexíveis a serem Íixados pela
fiscalização.

2.4. C3893 - LtÍvlpEzA DE VALETA DE DRENAGEM (M)

\-/ - Deverá ser removido, quando não passível de ser retirado por vassouras, através da utilização de ferramentas,
manuais ou mecanizadas excesso de terra, lixo, areia, e/ou outros materiais nas sarjetas e vias públicas,
ocasionados geralmente, mas não apenas, pela passagem de águas pluviais por estes locais, ,

- Quando tal acúmulo ocasiona obstrução do tráfego de veículos ou passagem de pedestres nas vias públicas,
este deve ser removido em caráter incontinente;

- o resíduo resultante da raspagem de terra e areia nas sarjetas de vias públicas deve ser acondicionado ecoletado simultaneamente à realização do serviço e devidamente transportado para sua destinação final
ambientalmente adequada e devidamente licenciada, de Íorma que não fiquem dispostos nas vias e logradourospúblicos após o término do respectivo turno;

- A destinação final do resíduo coletado neste seruiço deverá ser em local ambientalmente adeguado edevidamente licenciado, sendo a escolha e custo da CONTRATADA.

2.5. C0927 - CORTE DE CAPOE|RA F|NA A FOTCE (M2)

Processo manual para a remoção de solo vegetal, vegetação rasteira, pequenos arbustos, detrítos etc, de talmodo que em seguida possa ser feita a demarcação e início efetivo dos serviços. A espessura máxima de soloremovido é 20 cm de roçada fina.

P2'6' c2531- TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO RocHA EM CAMTNHÃo ere 1KM (M3)
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FRÔPRIÂLOCÂL: Div6rsos BâinoÊ dE Jqs?éíró do Norte

CLIEIúTÊr PrâfêituÍà de Juüeirô do Nortê

- Compreendem os serviços de coleta, transporte de entulho, com ou sem terra, e/ou materiais diversos,
volumosos, galhos, provenientes das limpezas e que não poderão ser lançados indiscriminadamente e
acumulados nas vias e logradouros públicos. Estes resíduos deverão ser transportados para destinação final
ambientalmente adequada e devidamente licenciada, local escolhido pela CONTRATADA, sem ônus para a
CONTRATANTE.

- A coleta manual deve ser utilizada, preferencialmente, nos casos de recolhimento de entulho, com ou sem terra,
e/ou de materiais diversos que estejam em pequeno volume;

- A coleta mecanizada do entulho deve ser usada, preferencialmente, nos casos de recolhimento de entulho, com
ou sem terra, que estejam em grande volume;

\_r - Compete à CONTRATADA verificar o tipo de resíduo a ser coletado, e adotar os procedimentos para a completaY 
limpeza do local, coleta desses resíduos e transporte para local de destinação final ambientalmente adequada e
devidamente licenciado de cada tipo;

- Todos os veículos transportadores de entulho e de materiais diversos, seja da coleta manual ou da mecanizada,
deverão transitar carga totalmente coberta, de forma a impossibilitar derramamento de resíduos sobre as vias e
logradouros públicos;

2.7. C3040 - RETTRADA DE GRADE DE FERRO (M2)

As grades de ferro será totalmente retirada para manuseio e limpeza dos elementos fechados do sistemas de
drenagens tais como das caixas, calhas, sarjetas, entradas de tubos, etc.

Itens e suas características

- Servente e pedreiro: profissionais que executam a remoção

- Cabo de aço: utilizado para auxiliar a remoção da peça.

Execução

- Antes de iniciar a remoção, analisar a estrutura;

- Checar se os EPC necessários estão instalados;

- Usar os EPI exigidos para a atividade;

- Para auxiliar a remoção, utilizar cabos;

- Quebrar parte da base com auxílio de talhadeira ao redor da grade até desprendê-la

- Retirar a grade e apoiá-la no piso.

- A recolocação será de inteira responsabilidade da contratada.

P
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oBJETO: COrurnRreçÃO DE EMPRESA PARA eXrCUçÃO DE SERVTçOS DE L|MPEZA E

MANUTENçÃo oE REDES DE ESGoTos E DRENAGEM.

LOCAL: IVIUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CTERÁ.
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PLANILHA ORçAMENTARIA
BDI | 27,'l2o/oDAÍA:1810812022OBRA: Seruiços êm Redes de Esgotos e Orenagem

DESCRTÇÃO: Serviços de Limpeza e Manutenção de Redes de Esgotos e Drenagem

LOCAL: Diversos Bairos de JuazeiÍo do Norte

§

* +§
CLIENTE: PreÍeitura de Juazeiro do Norte

05t2021

PROPRIA

SETNFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,85%

o,00%

47,760/0

0,00%

sERVtçOS PRELTMTNARES
í.925,50

§j»,.-:iie&§.os.
ti,.- To,T;ât).8$'r,: li

1.1 c1 937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA I,A2 10,00 192,55 1.925,50

2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENçÃO
3s6.533,52

2.1 c2722 SEINFRA UN 3.060,00 46,03 140.851,80

2.2 c2723 SEINFRA UN 840,00 46,03 38.665,20

2.3 c3092 LIMPEZA DE BUEIRO SEINFRA M3 1.800,00 23,24 41.832,00
2.4 c3893 LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM SEINFRA M 22.200,O0 4,30 95.460,00

2.5 c0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE SEINFRA M2 2.750,00 í,53 4.207,50

2.6 c2531 SEINFRA M3 3.600,00 6,í0 2í.960,00

2.7 c3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO SEINFRA M2 1.468,80 9,23 13.557,02

+
ÀLirl Meneses Chikushi

i rrr;orrltlltro Ctvtl
CREA/PE 035661.D

Página:'1

1

UE ESGOIO DN 1OODESOBSTRUÇÃO EM LIGAÇÃO
C/LIMPEZA DA CAIXA
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RESUMO DO ORçAMENTO
OBRA:

BDI : 27,'l2o/oDATAT 1810812022Seryiços em Redes do Esgotos e Drênagem

DESCRTÇÃO: Serviços de Limpeza e Manutenção de Redes de Esgotos e Dronagem

LOCAL: Diversos Bairros de Juazeiro do Norle

CLIENTE: PreÍeitura de Juazoiro do Norte

0512021SEINFRA

Composiçõê

027.í COM DESONERAÇÁO

PROPRIA

83,85%

0,o0%

47,76yo

0,00%

cóDrco DEscRtçÃo PREçOTOTAL %

2

SERVIçOS PRELIMINARES

SERV|çOS DE LTMPEZA E MANUTENçÃO

1.925,50

356.533,52

0,54

99,46

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

76.54't,83

281.917,19

358.4s9,02

í00,00
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MEMORIAS DE CALCULO
OBRÁ: Seruiços em Redes de Esgotos e Drenagem DAÍA:18lOBl2O22 BOI i 27,12o/o

FoúE : venslo . . HoRA MEs REF.

SETNFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,850/0 47,76Vo O5t2O21

Composiçôe PROPRTA 0,00% O,OO%

DESCRTçÃO: Seruiços de Limpoza e ManutenÉo de Redes de Esgotos e Drenagem

LOCAL: Diversos Bairros de Juazeiro do Norte

CLIENTE: PreÍeitura de Juazoiro do Norte

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

::AÚiIUBA óóMpnrrt,teur. OTD

PLACA coMPRtMENro"ALrul 2,50 4,00

2.1. c2722 - DESOBSTRUÇÃO EM LlcAÇÃo DE ESGoro DN 1oo c/LtMpEzADAcAtxA (uN)

ESTIMATIVAM MESES
,.1

OTD

ESTIMATIVA ESTIMATIVAMÊS'ME
SES

255,00 12,00 . ilitlli3;060,oo
. ,,,lii,ir l

i 1,,l,liê06o,oo

2.2. c2723 - DESoBSTRUçÃo EM LtGAÇÃo DE ESGoro DN>100 c/LtMpEzA DA cAtxA (uN)

2.3. C3092 - LTMPEZA DE BUETRO (M3)

2.4. C3893 - LTMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM (M)

2.5. C0927 - CORTE DE CAPOE|RA F|NA A FOTCE (M2)

COMPRIMENT
l:

UnncUFrAlr OTô
ÁREe oe vALETA COMPRIMENTO-LAR

GURA
5.500,00 0,50 2.750,00

. . l:'::r. 2:2,§0,00

2.6. C2531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMTNHÃO nre 1KM (M3)

2.7 . C3040 - RETTRADA DE GRADE DE FERRO (M2)

4,í \

e

E§TIMATIVÀM MESES..I

ESTIMATIVAMÊS-ME
SES

70,00 12,00ESTIMATIVA

:"':it: 'I 840;00

:: :t:tl
COMPRIMENT LARGURA MESES PROFUNDIDA OUANTIOADE

VOLUME TOTAL QUANTIDADETCoMP I

Rtru,terlro'mRounff |

pRoruuoroRoe.uesl
ESI

1,00 1,00 12,00 1,00 150,00

t,i!i,

VOLUÀ/E TOTAL QUANTIDADE-COMP
RIMENTO-LARGURA"
PROFUNDIDADE-MES
ES

':| lt: '

COMPRIMENT MESES ',l,tl oro.r
COMPRIMENTOMES-
MESES

1.850,00 12,O0 22.20Q;A0VALETA

.l.t:t:r
22.200,00

ESTIMATIVA
SES

300,00 12,00

ALTqM ESÍIMATIVAM LARGURA I MESES; .;' 
'-r,o,,

GRADES LARGURA-ESTIMATIV
AMESES-ALTURA-ME
SES

1,20 8s,00 1,20 12,00
,:ti|Í;*

t , '""';;;,:.,,',,,'iiii",l';; .:'','; ' r.;. ,1.468,80
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RELATÓRIO ANAL|T|CO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
DAIAt 1ü0812022 BOI i 27,12%OBRA: Seruiços em Redes de Esgotos e Drenâgem

DESCRTçÃO: Serviços de Limpeza e Manutenção de Redes de Esgotos e Drenagem

LOCAL: Diversos Bairros de JuazeiÍo do Norte

r*.t
',m,,- "

**
CLIENTE: PreÍêitura de Juazêiro do Norte

':''::Fôiii§.:.:.'.:..,,.:,:i-::.i-'.i-:.::çÊR$[Ci:§1il]1ri,,i1.,)..r,'tbne:::i..!.!::.-:firE§:r..t-i.:.r:.,...nÊÊ:.r:].

47,760/6

,::.:
027.1 COM DESONERAÇÀO 0512021

PROPRIA

SEINFRA

Composiçõe

83,8s70

0,00%

45

1.1. c1937 - pLAcAs plonÃo DE oBRA (M2)

' : : iMâtêiiall?
. . ,1 !',,:. l-r. r.ii ,r'r

r0537 CHAPA DE AÇO GALVANTZADA ESp. 0.3MM

j jij5l!3]is:!_-
SEINFRA

rrtUNt0ir

tú2

.i.'. COEF.IêiEliiTE::' i:',,ii,., r,:',:-.:.:.i+!,,rr,-i;./ l

í,02000000

PREço UNlTÁRro ,--.---
35,5900

.:....1. . :. r-i...i....i,:_, _.::-_J.i.

.:-.:::'..'.:l':: i:.-:IOÍAL| i:.li: r
t:;:a.a.i.;:tl;..ti;titílu :tn : .

36,3018

t1í 00 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L I,00000000 24,9900 24,9900

t1691 PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" SEINFRA M 4,50000000 12,6100 56,7450

11725 PREGO 1sX15 (1.1/4'x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0, í 5000000 1 5,5400 2,3310

TOTAL Material: '120,3678

t2543 SERVENTE

:::::\::1i:::,.:i:.r:iisr:-rti|?/
.,:i:rii.,§FoirrEi§ .'
;r.:,::'a::i§1.1:::!::\::::-::t,

SEINFRA

..:.u-l{!a::i!

H

:1'CôEFícrÉNTÉ"r i.

2,00000000

::!BFçqq!r'r.ÁBr§:

1 5,5500

:...:l;i;l,,:i,r.9,,....R§i..,..\..

31,1000

TOTAL Mão de Obra: 3'l,1000

VALOR: 151,47

v
2.1. C2722 - DESOBSTRUçÃO EM LIGAçÃO DE ESGOTO DN 100 C/LTMPEZA DA CATXA (UN)

::,t{!l!.E .iRÊ§AU'!'T_{B/.oi
.r,:. ,r' .ÍOTÀL:ir:.:ir Ír

t2320 ENCANADOR SEINFRA H 0,67000000 20,3200 13,6144

12380 MOTORISTA SEINFRA H 0,67000000 18,1800 1 2,1 806

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,67000000 1 5,5500 10,4185

TOTAL Máo de Obra: 36,2135

VALOR: 36,2',1

2.2. C2723 - DESOBSTRUçÃO EM LtcAçÃO DE ESGOTO DN>1OO C/L|MPEZA DA CATXA (UN)

tllliir;Iáe*§
t2320 ENCANADOR

:a:.:;:,.1.!! "";ity: 4qvit.t.;i. t :,
;....:.r:'' F.QN.TE:l'i..r r. ir,

-

SEINFRA

. uNto ,

H

i,itff FF-J9,|8[.I,IF§

0,67000000
;i,[F:ÊP,iY,,iÍIfi 19';

20,3200

,.,1'::i:l:,;;,TO!áL. :.; :..-,11

13,6144

12380 MOTORISTA SEINFRA H 0,67000000 1 8,1 800 12,1806

SERVENTE SEINFRA H 0,67000000 í 5,5500 10,4185

TOTAL Máo de Obra: 36,2135

t2543

VALOR: 36,2',1

2.3. C3092 - LTMPEZA DE BUETRO (M3)

1.:.;,UNtti
,:: §OEFIÚIE}ITE':i .PREÇO..UNlTÁRrej ::.i.j:i:i:i::::ÍOTAL, ::j'

16815 ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR SEINFRA H 0,10000000 27,3400 2,7340

t2543 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 15,5500 1 5,5500

TOTAL Mão de Obra: 18,2840

VÂLOR: 18,28

2.4. C3893 - LTMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM (M)

ir,F.F§ot,l!!ÍÁE!9,
.::..:'::Í.OTAL. :'..

16815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR SEINFRA H 0,01 000000 27,3400 o,2734

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,5500 3,1 1 00

TOTAL Mão de Obra: 3,3834

r--

t,:.tWi^á,ôldàAi
, ",1',tirlt ,,i'r; +at



.l

RELATORTO ANALiTtcO - COMPOSIçOES DE GUSTOS
BOI | 27,12%DAÍA i 1810A12022OBRA: Seruiços em Redes de Esgotos e Drenagem

DESCRTçÃO: Seruiços de Limpeza e Manutenção de Rêdos de Esgotos e Dronagem

LOCAL: Oiversos Bairos de JuazeiÍo do Norte

CLIENTE: Prefeitura de Juazeiro do Norte

027.1 COM DESONERÁçÃO

PROPRIA-

SEINFRA 05t202183,850Á

0,00% '

47,76vo

''úí0%

VALOR: 3,38

2.5. C0927 . CORTE DE CAPOEIRA F|NA A FOTCE (M2)

':.!!(,:1iíi ttiar,
12543 SERVENTE SEINFRA H 0,07740000 1 5,5500 1,2036

TOTAL Máo de Obra: 1,2036

VALOR: 1,20

2.6. c2s31 . TRANSnoRTE DE MATERIAL, ExcETo RocHA EM CAMINHÃo ATÉ 1KM (M3)

FoNrE 
i

-.:i-i.UNID , TOTAL

r0690 cAMTNHÃo BASCULANTE 6 M3 (cHp) SEINFRA H 0,03700000 129,6624 4,7975

TOÍAL Equipamento Custo Horário: 4,7975

VALOR: 4,80

2.7. C3040 - RETÍRADA DE GRADE DE FERRO (M2)

.: .i,:irF..9,llXE.. "t.. ffi'ü""i: ,r,or'4!:ii;.,::r,
r2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000 20,7700 4,1540

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,5500 3,í 100

TOTAL Máo de Obra: 7,2640

VALOR 7,26

A-

Página: 6



o ANALíTICO - COMPOSIçÕES AUXTLTARESRELATORI
OBRA:

OAf A:'1810812022 BDI : 27,'12%
Seruiços em Redes de Esgotos e Drenagem

DESCRtçÃo: Seruiços de Limpeza e Manutenção dô Redes de Esgotos e Drenagem

LOCAL: Diversos Bairros de Juazeiro do Norte

*

f*,

CLIENTE: PreÍeitura de Juazeiro do Norle

027.1 COM DESONERÁÇÀO 83,85%

PROPRTA r' - ---q00%.
05t2021SEINFRÂ

Composiçõ€

47,760/o

- o@%

12722.MAO DE OBRA DE OPERAçÃO DO CAMINHÃO EESCULANTE 6M3 (H}

'...r'lrl'têc 99 obf

12545 MOTORISTA DE CAMINHÃO SEINFRA H í,00000000 22,8700 22,8700

TOTAL Mão de Obra: 22,8700

VALOR: 22,87

t2721 . MATERTAL DE OPERAÇÃO DO CAMTNHÃO BASCULANTE 6M3 (H)

12706 OLEO DIESEL SEINFRA L 1 3,60000000 4,0900 55,ô240

TOTAL Material: 55,6240

VALOR: 55,62

r06e0 . cAMtNHÃo BASCULANTE 6 M3 (CHp) (H)

12722 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULÂNTE 6M3 SEINFRA H 1,00000000 22,8700 22,8700

12721 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 SEINFRA H 1,00000000 55,6240 55,6240

12701 DEPRECTAÇÃO SEINFRA H 1 9,76470000 1,0000 19,7647

t2702 JUROS SEINFRA H 1,75660000 1,0000 1,7566

12703 MANUTENÇÁO SEINFRA H 29,6471 0000 1,0000 29,6471

TOTAL Material: 129,6624

VALOR: 1 29,66

p
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coMPos!çÃo Do BDI
OBRA:

BDI : 27,12o/.OAÍAt 18loBl2o22Seruiços em Redes de Esgotos e Drenagem

DESCRTçÃO: Serviços de Limpeza e Manutençáo de Redes de Esgotos e Drenagem

LOCAL: Oiversos Bairos de Juazeiro do Norte

w f§

CLIENTE: Prefeilura de Juazeiro do Nortô

M|I,

05t2021

PROPRIA

SETNFRA 027.1 COM DESONER.AÇÃO 83,850/o

0,00%

47,760/0

0,00%

!-"
I

i 50 f\
coD DESCRTçÃO

Benefício

S+G Garantia/seguros 0,2t
L Lucro 6.74

TOTAL 7,02

Despesas lndiretas
AC Adminishação central 3,50
DF Despesas Íinanceiras 0,99
R Riscos 1,00

TOTAL 5,49

I lmpostos

COFINS 3,0c

ISS 3,0c

PIS 0,65

CPRB 4,5C

TOTAL I 1,15

BDI = 27,12o/o

(1 +AC+S+R+G).(1 +DF).(1 +L)/(í J)-1

a
Akiro N]eneses Chikushi

Engetrtleiro Crvil
CREA/PE 035661.D
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDI i 27,12o/"DAÍ^:1810812022Seruiços em Redes de Esgotos e Drenagem

oEscRtçÃo: Seruiços de Limpeza e Manutenção de Redes de Esgotos e Drenagem

LOCAL: Diversos Bairros de Juazeiro do Norte

*

üi*

CLIENTE: PreÍeitura de Juazeiro do Norts

05t2021

PROPRIA

SETNFRA 027.1 COM DESONERAçÃO 47,76%

0,00%

83,A50/o

0,00%

5L§
coD DESCRTÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00

SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60

2,50 2,50
A7 Contra 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
82 Feriados 3,71 0,00

Auxílio - 0,85 0,66
130 Salário 10,81 8,33

B5 Licença 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
87 Dias 1,56 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias 8,95 6,90
810 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOT 44,64 16,61

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,41 4,17
c2 0,13 0,10
c3 Férias lnden 4,36 3,36
c4 Sem 3,80 2,93
c5 lndenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,50 2,79
Reincidên A sobre Aviso ado e 0,45 0,35

TOTAL 7,95 3,14

Horista = 83,5570
Mensalista = 47,460/0

A+B+C+D

g
Akiro Meneses Chrkus.hi

FrrtlelllleiÍo Ulvll
cÁt-aiPe 035661-o

Página:12
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An_otação de Responsabilidade Técnica - AlLei io 6.4e6, d'e 7 de dezembro de lez7tr CR.EA-CE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Pâgina 111

ART OBRA / SERVrçO
No cE20231141840

INICIAL

6, x\
t-

í. Responsável Técnico
AKIRO MENESES CHIKUSHI

Título profissional: ENGENHEIRO clvlL, EsPEclALlzAçÃo EM GEsrÃo DE oBRAS E coNsrRuçÂo RNp: í0006í9243CIVIL, MASTER BIM SPECIALIST
Registro: 39204CE

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFETTURA MUNlctpAL DE JUAZEIRO DO NORTE
RUA SÃO PEDRO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE
Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.97 4.o82looo1 -1 4
No: SN

CEP: 630100í0

ART Vinculada: CE20220977 g9g

Data do Atendimento:

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: pessoa Juridíca dê Direito público
Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo OPTANTE

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitação: O3tO2t2O23

Motivo: coNcLUSÂO DA OBRA/SERV|ço

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnício: ogl0ltao2g Previsão de término: 17101t2023

Finalidade: lnf raestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNtCtpAL DE JUAZETRO DO NORTE

No: SN

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:630í0010
Coordenadas GeográÍicas: .7.2088S9, -39.3í7992

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.97 4.092t0001 -1 4

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

38 . ESPECif|CAçãO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE
SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1,12. DESOBSTRUÇÃO DE CANALIZAÇÃO
35 - EIAbOTAçãO dE OrçAMENIO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.12 - DESOBSTRUçÃO OÉ
CANALTZAÇÃO

Ouantidade

22.200,00

22.200,0o

Unidade

m

m

5, Observações

Elaboração de Projeto para limpeza de rede de drenagem e esgoto incluindo canaletas, tubulações, caixas coletoras e bueiros.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

NENHUMA. NÃO OPTANTE

9. lnformações

N vo VÚ,)^ r-rl,4 eL,*L,8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

-de

LoGl data

AKIRO MENESES CHIKUSHt - CpF: gSA.l7g.Ot3-20

de-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CNPJ:

07.974.08210001-14

" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conÍerência no site do crea.

í0. Valor
Valor da ART: R$ 96,62 Registrada emt ZStOll2OZS Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: B2íSO9B2OB

A âutenticidade desta ART pode ser veÍificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: A79Wa
lmpresso em: 261O4t2029 às 09:24:30 poÍ: , ip:200.25.37.76

www.crêacê.org.br

Tel: (85) 3453-s800

falemnosco@creace.org.br

Fax: (85) 3453-5804 ffiUçB*1#.*-".tE-"
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços a serem prestados na limpeza e
manutenção de rede de esgoto e drenagem do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e orçamentos
apresentados junto ao Edital Convocatório, que entre si tazem
de um lado, o Município de Juazeiro do Norte/CE, e de outro

o MUNICíPIO DE JUAZETRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José
Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado

V CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

;;i; ;i; ô;;;;ü; õ; . i::::::::'^'i1Y: '": "'H,il;i;t ;; õÉÊ ná
......, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços no
2023.05.17.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes
posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

cLÁusuLA ía - DA coNVENçÃo
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de
lnÍraestrutura, e de CONTRATADA para e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado para
acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

cLÁusulA2" - DO OBJETO E DO REGTME DE EXECUçÃO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
limpeza e manutenção de rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do Norte/CE, bem
como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.

\-/ 2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3A. DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ .......!.!:....... ( . .........), a ser
pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições
apresentadas e visadas pelo órgáo fiscalizador.

cLÁusuLA 4a - DAS COND!çOES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins
de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrurnento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

â?" * §.
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c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certiflcação pela Secretaria Municipalde lnfraestrutura.
4.4 - Nenhurn pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma. prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSUIA 5A. DAS DESPESAS GONTRATUAIS
5.í - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências
necessárias à regularizaçáo do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação
dos projetos nos orgãos competentes.

cLÁusuLA 6a - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriunCos do(e) Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULATE - DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência atê 311ü!!M,, sendo que os serviços deverão ser
executacjos e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da
1a ordem dê serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93, e suas alterações.
7 .2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de for'ça maior ou caso fortuito, desde que notificados no
ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA 8a - DAS oBRtcAÇÔES DA CoNTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Faciiitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentcs que forem solicitados pela CONTRATANTE.

,......, .,"'','. l:.iil ;iiri l':r' il. i 1,-;;"i'.:. i..,i'..-:1..
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xx xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx



H.Â$,T sq#-:;,, 
-,. 

: 1,: à;, i:, Ài-: Á3"

P ffi.H §§ffi g"B"[J $Ef\ f-§ €.§ ru f #§ P&, t" ]-] f j i Í êhX ffi X trt q] í.+# Fd { } at ã"ffi

üru PJ : # P-S?,rt'.{iá§;.} I *i}ir} §- §.,lii

íb-

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de,todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,
emolumentoà, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do'lrabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U de
13t02t98.
l) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serriços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
nresmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira tatura, perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
netessários na,forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666193, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
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b-) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2' A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alteraçÕes
no projeto, plantas e especificações.
9'3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aurnento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamànto ou
abatimento, será apurado com base nas cotaçôes apresentaclas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçámento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unítários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
9.5 - A F-refeitrlra Municipai de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
suprêssões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspond ente a ZSo/o
(vinte e cinco:pol cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato
nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA íOA . DAS PENALIDADES E SANçÕES
10.1 - A ernpresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançóes:
a) Advertência; 

.

b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por centc) sobre
o valcr total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realtzado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e inrpedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaraçãó de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante
a própria autoridade que aplícou a penalidade. 

-

10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que
tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATAhITE, a seu
critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu
direito de licitar e contratar.
1C.4 - Requerimertto de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
Íalência da empresa contratada, instauração Ce insolvência civil, darão a Ôontratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.
10.5 -As'multas previstas no subitem b) alíneas b.1 eb.2, serão devolvidas à empresa contratada,
sem j.uros e correção monetária, desde que a conclusão cla obra se verifique dentro do prazo
contratual.
10,6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades
previstas em lei.

CLÁUSULA í1A. DA RESCTSÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenizaçáo, nos seguintes câsos:

Iti i.ii, :..i :r;al;. ,:ii ;:ll;
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razõep de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do arl. 78 do Estatuto das
Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

cLÁusuL A 12a - DA FISCALIZAçÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fitn de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos
neste Côntr:ato. -.: '

12.2 . A'FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente

\-/ designado pela CONTIIATANTE, que comunicará suas atribuiçõel.

cLÁusuLA 13a - DO RECEBTMENTO DOS SERVTÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria
Municipal competenter para este fim.
13.2 - ô objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento
dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art.
69 da Lei no 8666/93.

cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAçOES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificaçóes do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

GLÁUSULA í5A . DO DOMTCILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o único competente
para dirimir quaisquer dúr,idas oriundas deste contrato, coÍTt expressa renúncia de qualquer ourro,
por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16a'- DAS DrSpOSrçOES FtNAtS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos
nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou
serviço a ser executado.
16.2 - No intetesse da Administração Municipal e sem qure caiba à CONTRATADA qualquer tipo cle
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as



s1

condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto
dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem .açordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em
vigor.

Juazeiro do Norte/CE, .............

CONTRATANTE

CONTRATADA

-TES'TEMUNHAS

.í\
tl CPF n.o

?'l CPF n.o

il.i. i,"'iit 1;.tiiiiii:ii-:, lrr i,,'iltl
i;|.t. r',1"'1'.,r' ri.i,'j,.:i.r'rrli.J:-;i:tl.ií-r.--,:....j.i:,'.r..rl
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PRSCURÁDORIA GERAL DO M(TNICÍHO

PARECER nURÍDrCO - TOil{ADA DE PREÇOS N',2023.05.17.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade
Tomada de Preços n' 2023.05,17.1, objetivando a contratação de serviços q serem prestados na
limpeza e manutençdo de rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos o
afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de

1993, e suas demais alterações, os minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contatos,
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria
Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n'8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa à adntinistração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância oos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

.Íinanceiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, veri/ica-se que o certame licitatório "sub oculi"
processar-se-á sob a modalidade Tomada de Preços (Art.22, inc. II da Lei n" 8.666/93), do tipo
Menor Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. I, alínea "b" do EstattÉo das
Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante
vencedor encontra-se em consonôncia com o ArL 55 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquonto a análise que ora se

promove é tdo somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente

nos Acórdãos n" 1492/2021-Plenário, no 181/2015-Plenário e o no 186/2010-Plenário do t1ual se

l,__
'i Ji: ., rr '- I :'_r:rr'r)-i>''irlr',.'a',r- r'l:
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extrai a função do parecer jurídico: " O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o
prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atestq que o procedimento respeitou todas as
exigências legais. O parecerista iurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital ".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-se, a
análise é.iurídica, ndo de conveniência e oporttmidade, muito menos da compatibilidade entre o
objeto da contratação e o atendimento ao inÍeresse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento clo
que estabelece o Edital suso mencionaclo, devendo, parq tanto, proceder ; respectiva
PUBLICAÇÃO, para que surto seus jurídicos e legais eyeitos.

É o Parecer.

S. M. J.

Juazeiro do Norte/CE, I7 de Maio ele 2A%.

Walberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE n'26.526
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It{urqlcÍpro oe}ueznrno oo Nonre
Pooen Expcutlo MuNrcrrar,

,4.\

PoRTÀRIA No 0369, DE 19 DE ÂBRILDE2023

Dispõc sobre a clesignação dos scrviclcrres públicr:s que

exetcerfio fur:ções correlatas à Comissão Pcrmanerrte

cle Licitnçâo pelante P.rocessos Licitatórios c ContrÍrtos
Ádminisuativos funclarneutados na J..ei n" 8,6ó6, de 21

de junlro de 1993.

«re suas atribúções *,"r"?;l;"1"'fl,:ri?Xy§i:'.',,f .iY,Jifffl',Ii:,f.'ili1ffi';:jlr:
de 1990;

CONSIDERANITO as disp«rsiç$es cla Lei Conrplemcrntrr no 136, de 23 clc:

ma.tço de2023,que instirui a Centtal de Compras do lvlunicípio cle-Junzeiro À Norte, alrcranclo a rcdaçâ«>

clos patágrafos 7o e 2o do Art. 6o8, da Lei CornplementaÍ n" 112, de 05 de julho tle 2077, «n arençào à

I-ei Federal n" 14.133, de 1" de abr:il de 2021;

CONSIDERANDO o reo!: do l)ecrero n" 835, c1e lB cle nbdl clc 2023, o qrrrü

disciplirra a atuação da Ccntual c{e Compr:as em Processos Licitatórios e eur Coutratos Áclnrinisuarivos
furrdarnenmclos na l.ci rr" 8,6ó6, de 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

Âr:t. L" - DESIGNAR os servidores públicos abaixo irrdicarJos. para

desempenhtrern '.ls ftiuções c«rrrclRtas à Comissão Perma.nentc de Licitação peraÍlte Procqssos

l,,icitatórios e Contratos Âdministrntivos fur:clamerrttrdos nn Lei no 8,666, cle 21 clc junho dc 1993, nos

nroldes acüan te clelineados :

I - Fica concedido podctes adiciorrais, cnr carátel excel:ciorrzrl, à Sra. IÀRA
PEREIRÂ DE SOUSA, servidota pril:lica rnunicipal, invcstida no cargo de provimenro cr:r conrissâo
cle A.gente de Contutaçries cla Central cle Conrpras clo tvÍunicípio, integrante cla estrurura organizacional
da Secretar.ia tvÍunicipal de Àdmirústração (SlíÂD), para ejKer:cer a frrnção cle PREGOEIRO OFICI^L
da Conr.issão de Ucitaçilr: nos llrncessos ücitatórios fundanrentados na l.ci no 8.666, dc 21 dc junho cle

19931

II - Fica concediclo podercs adicionais, cm cnráret excel:cional, ao Sr:, PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor púbüco municil>al, investiclo no c,argo cle provfuncnto
em comissõo cle Agente de Contrauçõeu cla Censal de Ccrnrpras do lVIunicípjcl, integr"ante rla esúntur:n
orgnuizacional cla Secretaria Ivtunicipal cle r\dministração (SF)AD), para exercer: a fturção cle

PREGOEIRO OFICIÂL da Cr:rnissào cle l.,icitação tros Prrrcessos L,icitatórios frrnclamentnclos rr:r l...ci

n" 8.666, cle2'l clejrrnho cle 1993;

Pnláclo José Gemldo ch Cru4 Prq:u l)ircerr Flguclr«-l«r, s,/n, batrro ftntio,
CT.iP 61.010.000, Jurzetro do Norte/CE, íoncr (86) 356(r. 1067



Rer,úst-tca Fnnnnntwe Do Bn-estl
EsTÀDo oo CBenÁ

MuNIcÍnto orJuezrmo oo NolttP
l»ooen Executlo Mut*ltcu'eL

IÍL - Irica concediclo pocteres aclicion.ais, em caráter excepcional, no St'

WANDSON DE FREITÀS PIIREIITÀ, scrvidàrpúbüco rnunicipa! investic{o no câfgo cle provimctrt<r

enr conrissão cle Àgente de c«:ntrataç<--rcs da central de compr:as do Município, intcgrante' cla estrutura

otganizacional cla Se*etaria Municipal de Aclminis6ação (SEÂD)' pata exe':cel a fuuçã«r cle

pRESIDEN,IE da Courissão cle t,icitação nos Proce.ssos Licitatór'ios fuuclamentnclos na Lei no 8'666'

cle21 cle iunho de 1993;

IV - Iijc.a concecliclo poderes aclicionais, em carátet: excepcional, ri sr:a' aNÀ

REGIÀ DOS SA]\lTos PINTO, scrviclc>ra prit ti.n municipal' investjcla Íro cÍrt:ÍIo clc ptovimento ctn

cornissão clc Mcmlrro cla hlquipe de /\poio de Licitações cla Cenrral de C«:mpr:as clo MrrrricÍpio' i*tegttrttc

cla esrrurura orga'izaciorral c1x Secrctaila Municipnl cle At{ministração (SEÂD), para exetceÍ a ftrttçào cle

MEMBIIO cla Conllssã. clc I.icitação ,ro. Pro"ersos Ucitatcltios ftrndamentaclos na Lci no u'66(r' de 21

de junho de 1993;

V - Fica c'ncediclo podetcs adicionai.s, etlr carátcr excepcional, à sr:a'

ROMÀNA AIVES SÂNTOS, serviclora 1rúbúca municipal' invesúcla rro calgo dc ptovin:ento em

conrissãcl clc Mcmbro cta Equil:e de r\pr:io cle Licitações cla centr:al cle (Jornptas clo lvlunicípio, itrtcgrnt:tc

da csúutnra orgauizacional da.Secrctatia li,Iunicipal de ÀcLnirüstração (S[iÀD) ), pntu excrcer a função clc:

MEMIIRO cla Comissâo c{e lJcitnção uos Processos Licitatcirios fsnclatnerrtaclos nn Lei rro 8'666' cle 2'l

cte iunho de 1993.

Art, 2., - I:1sta portar:ia r:ntra cm vig<.lt: na clafn clc sua ptrblicação, refrr;agitrdo-sc

seus cfeitos à data c{e l8 cle abril de2023

Palácio José Getnldo clt Cntz,, ernJr'razeiro <lo Norte' hlstadr: do Ocltzi'

aos 19 cle abtil d«:2023'

GrÊPs

Dlrceti Flgur:trcdo, s,/n, lrairrr> (Jelrtro,

6) I

t'ot,r.i";*a Ge r;rlclo dn (lrue Prriça

cjuP cl.o toom, Jtrnzeiio tlo No*e/CI'1, ttrnc: (8tl) 15C;6.1067
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Pgrá8rafo único,A multa setá renovável a cada 30 (trina)

'dias, enqúanto perdurarem as irregularldades..

Art.30-Na hiÉtese de não regularizaçáo ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura dc suPorte por paÍte da detentore' e

Prefeinrra poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correletos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

donals sançóes catrírrcis.

Art. 31 - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endereço elettônico ou

endereço flxo indicado no requertmento da autorização ou no

cadastro,

' , Art,3Z ' q ExS"p.tivo4poderá utilizar a bqs,ttl" dtdk;.:
dis.ponlbilizada pela Anatel, do eistemade informação de localização

de ETRs. ETBs mórrel e ETRo de Pequeno porte desdnados à operação

,'., deseniçosdetelecomunlcações.

§1" Caberá à presudora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a e.xrração de lnformações de

que trâta o caput.

§2" Fica faculrado ao Executivo a o<igência de informações

complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regu[anrenado em

decreto.

A"rt. 31Os profissionais habiliados e técnlcos responsáveio,

nos lirnites de sua atuação, respondem'pela correra instalação e

manutenção da inftaestrutura de suporte' scgundo as.disposições

desta lei, dê seu decreto regulamenter e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinlstro ou'acldente decorrente de

deÍiciênctas dc projeto, execução' instalação e menutenção.

Parágrafo único, Caso comprovada a inverecidade dos
V do.u*.ntos e informaçõês apredentados pelo§ profisclonais habiltados

e técnicos responsáveis, bcm como a deficiência do projeto, orecuçáo,

instalação e manurenção em tazáo da atuação ou omissão desses

profissionais, a Prefeitura bloqueerÁ o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos Processo§ de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgáo de classe-

Art. 34 , As Infraestruturas de Suporte para EstaçÉo

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírem autorlzação municipal competente, frcam sujeias

âo etendiirienro das prwisóes. contidas nesta Lei, darendo a sua

Detentorr pror.over o Cadastro, a Comunlcação ou aAutorização

de Implanaçao referidos nesta lel.

§1o Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido

o prezo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

e Detentora adeque as Infraestrururas de Suportc para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunicago - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros esabelectdos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalaçâo

reíeridos nos ertigo§ 9o, t0o, l1o e l2'.

§2" Veriftcada a inrpossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresentar lau«lo que justiÍique dealhaciamente a neca-ssidade

'de perm3nê1cià da ETR, bem cpnio apontaÍ.os irêjulzos pela.fala

de.çobertura nci local à Preieitura, que poderá'decidir por sua

mailuténçao. ' ' '

§3o Durante o prazo disposto no §1' deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção adminisuativa às inftaestruturas de supotte

para EstaçãoTransmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequcno porte, mencionadas no ceputr motívâda^s pela

fala de cumprimento da presente I-ei'

§4" No caso de remoção de Infraesffunrras de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR' ETR móvet e

ETR de pequeno poÍter o prazo mlnimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a PaÍdr do ceCâstramento' da comunicação

ou da autqrização de instalação referidos nos artigos ?o, 10o, 11" e

12o, para a infraestrutura dc supoÍte que subsdruirá a InÉaestrutura

de Suporn a ser remanejada.

' Art.35 - Esta lei entra emvigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposiçócs em contrário'

Palácto Municipal José Geraldo da Cruz, ern Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dlas do rnês de abril do ano

de doic mil e vinte e trés (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRA

Prefeito lvÍunicipal de Juazeiro do Norte, Ceará,

.DISCPLINA A ATUAÇÃO DA CEN'I'RÂL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICIT,{TÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS.FUN DAMEN'IhDOS

NA LEt N'8.66ó193.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRA]'ISITÓRIAS
DE,CRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DEaOZ3



o pREFEITo Do MUNIclpto pB JUAZETRo Do

,,NORTE, Estsdo do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

I conferidu pelo art. ?2, incisos III e VII, da Lci Orgânica do MunicÍpio

deJuazeiro do Norte, e

' CONSTDERÂIIDO a necessidade imperativa de adequação

dcs entes Federados à Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, a qual

estalrelece normes gerais de Licitaçáo e Contratação pare âs

Àdminlstrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, quê culminou

com a e{ição da I*i Complementar Muntcipal n" 136, de 23 de

mareo,d1 2023r

. - : . | ... . i 
:

' CONSIDERÂI{DO que a Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadon de procedimentos licitatórios e contratos

1-z adnrhristratirros, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória l.16'l/20?,3, podendo ser urilizada alternativamente à Lci

n' 14.133/2021i

CONSIDEBANDO a compatibilidade entre as Ârribuiçõ.e§

do Agente de Contrrtação, do.Pregoeiro e do Prestdenrc da Comissão

de Licitação, bemcomo dos Membr.os da EquipedeApolo de Licieções

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habillado para a

cond.uçâo e jqlgâmento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros Ê em corrjunto com os demais quando Íor o caso:

LEI N' t4.133/202t

quadros peimanentes da

Administraçâo Pública, para

tomar decisóes, acompanlrar o

nâmite dalicitação, dar impulso

ao procedimento liciatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamenro do certame até a

homologação.

Art. 8. A licitaçáo será

conduzida por agente de

contrataçáoi pesson designada

pela autorldaàe côrnpetente,:..,.... 
-

entte seividores efetiüos tiu

empregarlos públicor' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

uâmite da liciaÉo, dar impulso

ao prôcedimento licitatório e

executer quaisquer outras

atividades nccessárias ao bcm

andamento do certcme até a

homologação.

LEI N' 8.666/93

{rt, 6" Parâ os fins desta Lei,

coruiderare:

XVI - Comissão, cemissâo,

permanente ou especial, criada

pela Adm.inistraçào cotn a

função de receber, exanrinar e

julgar toclos os docunrentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadastramento de.

licitanres.

Art. 44. No julgamento das

propostasr a Comissão lerará em

constderaçáo os critérlos
objetivos ciefinid,ls no eclital ou

convlte, os quais não devem

contrariot as no rmas e

princípios estahelecidos por esta

[Êi.

Art, 45, O julgamento das

propostas será objerivo, der,rendo

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideramre:

L , comissão de contrataçãor

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração,

em carátcr Permahente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX , agente de conrratação:

pessoa designada pela

autoridade compctentcr entÍe

servidores efetivos ou

empregados públicos dos
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a Comissão de licitação ou o

tesponsável pelo convite realizá,

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

prwiamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores cxclucivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aÍerição pelos

hçitantes e pelos órgãos de

conBole.

Ar.t. 51, A habilitação
preliminar, a inscr.ição cm

tegistro cadastral, â 'sua

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão processadas e

julgadas por comissão

perÍnanente ou especial de, no

mínimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servldores qualiftcados

pertenccntes aos quadros

permenentes dos órgãos dà

Adminisuaçáo responsáveis pela

liciração.

LEI N' t0,5zo/2002

Art. 3o A fase preparatória do

pregão observará o seguinter.

IV - a autoridade competente

de.signará, dentre os servldores

do órgão ou entidade

promotora da licitação, o
pregoeiro e respectirua equipc de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das propostas clances, a anáhse

dc sua aceitabilidadÊ e sua

classiíicaçâo, bem como a

habtltraçao e a adJudlcação do

obJeto do certame ao llclante
vencedor.

CONSIDERAI.IDO a previsão do art. 8o §5o da Let no

14.133/2OZl quc reconhecc a comPatibilidade das arribuições do

Agente deConúsrição com as do Pregoeiro, respeitados oe regimes

jurÍdlcos dos reepcctivos procedimentos Ilcitatórios:

Art.8'(...)

§ 5. Emliciação na modalidade

pregão, o agentÇ responsável

pcla condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETA;

Art 1.. Os órgâos e entidades integranr.es da Adrninis*ação

Públtca municipal direa e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar dlretamente com íundamento na Lei n'8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na Iài n" 10.520; de l/ de julhó lé ?Oô?, c

respectivos regulamentos, desde que a opção seja tbimalnreúindicáda

na fase preparaória do processo administiatir'o e aprovaãá pela

autortdade competente e quc o instrumento convocatório seia

publicado até o dia 29 de dezembro de20?3.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*in" 8.666/93 ou da Lel no LO.S\O/O? coma L,el no 14.133, dc l'de
abril de 2021 em um meimo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo, Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as atâs de registro de preços Íirmados enr decorrência

da aplicaçao dc disposto no caput deste artigo peuistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratesão, ac lengo de sua.t

úgÊnclas.

ParágraÍo terceiro..Nas hlpóteses de contratação diresâ não

sujeitas à ratiÍicação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artlgo.

Art. 2", Para Íins especlficos de àtuação em procedirpentos

licitatórios e de contratação direra fundamentados nar Leis n" 8.6ó6,

de 21 de jurrho de 1993 e n" 10.520, de 1? de julho de 20C2, os

Agentes de Connatação, cargos crlados pela Lei Complementar

Municipal no 1.i6, de ?,3 de março d eZOl3,poderáo ererter a função

de Presldente da Comlssão Permanenre de Liciação ou de Pregoeiro

Oftcial, contbrme o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Llciaçõcs, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercçr a função cle Membros <ia

Comlosâo Permanente de Licitação.

Parágrafo primeiro. Devem ser obscnnclos cumulativarnente

os requisitos legais de norneação e atuação de cada um dos sewidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art. 5l da

Lei n'8.66611993 e Arts. 7o e 8o da Lei n' 14.1.13,/?.C21.

Parágrafo segundo. A escolha e indicaÇão de que trata o

caprt deste arcigo será realizada mediante portaria de deslgnação de

função publicada em Diário Oflcial do Municlpitr, sem acréscirno de

remuneração,

JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL DE 2Oà3, , 
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Art. 3o . Este Decreto entra ern vigor na data de sua,' 
.publicaçeo.

' Ar,.4".Ficam revogadas as disposiçóes emcon$ário.

Palácio Municipal Josc Geraldo da Cruz em Juazeiro:do
Norte, Estado do Ceara, aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de 2023 (doir mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRA

.PRETEITQIvIVI\TICIPALDEIUI\ZEIRODONORTE/CE,i:

PORTARTAN" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Ercneração de servidor da

funçáo de Diretora Adminisrrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de
' Saú<le. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE' CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art, ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 19901

CONSIDERANDO o principio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE, .

ir i ,
1.. - .. ..,.

tuu 1..-EXONERAR

FIGUEIREDO, portador (a) do RG 99)COO0OO(79 SSP/CE,

inscrito (a) no CPF n" )QCX.075.193-XX, enfermeira, servidora

contratada, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante du estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saútle (SESAU), da íunção de DIRETORA ADMINISTRAIIVA
NAUNIDADECOVID

Art, 2o, - Esta Portaria enrra erh vigor ne data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2)27.

FI{ANCIMONES ROLIM DE ALBIJQUERQUE

Sectetária Munlcipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAU DE

PORTARTA N"0009/2021

PORTARIAN" 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE z02z

Dispõe sobre a designação de sewidor para

função de DiretorAdminisuâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas aribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lri Orgânica Municipal, de 05 de abri! de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eíiciência

RESOI]/E,

Art. 1'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIMA GONÇALVES, porador (a) do RG 2OICOOCOOQO(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.311.XX, médico, servidor

contratado, in',,estido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Coü<I,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a ftrnção de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

fut, 2". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro cio

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro d,eZ02Z.

FRAÀICIMONES I(OLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

.SECREIARTA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARI,A N"OOO9/202I

Portaria N' I90 / Z023,GAB,/SESAU

Dispõc sobre a concegsão dc diárias

A Secetaria Municipal de Saúde de Juazeiro do lJorce,

Eeado do Ceará, usando de suas anibuições legais, no artigo 7?, da

Lei Orgânica lv{unicipal, de 05 de abril de 199C, e com É.rndamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complcmentarno'12 de l? de agosto de

2006, regulamentados pelo DecÍeto rro 501, de l7 de]aneire de.2020.

§ECRETÀRIA NICIPÂL DE DE - SESAU

RESOLVE:

i,\
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.05.17.1

Objeto da I icitação: Contrataçáo de serviços a serem prestados na limpeza e manutenção de
rede de esgoto e drenagem do Município de Juazeiro do NortelCB, conforme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório.

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado
na sede do Setor de l,icitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o
n'2023.05.I7.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na limpeza e manutenção
de rede de esgoto e clrenagem do Município de Juazeiro do Nclrte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de
Habilitação e Propostas de Preços marcado paÍa o dia 06 de junho de 2023, às 09:00 horas.
Maiores informações no Setor de Licitação, sito àAv. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do None/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou peio telefone
(88) 31ee-0363

Juazeiro do N de de2023

José Maria Ne«l
S

Secretaria Municipal de Infraestrutrua

.::, '.. 'ii::..i-'I L'.,ila i.il .. ::
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Estado do Ceará - Prefeiture Municipal de Jerdlm - Aüso de Julgamento Final - Tomada de Preço n'2023.03.02.1. A CPL da Prefeihra Municipal de
Jardirn/CE, toma público, que fora conclúdo o julgamento referente à fase de proposta de preços do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preço
t" 2023.03.02.I, conforme parecer do responsável técnico (Engenheiro Ciül da Prefeitua Municipal de Jardim), sendo a seguinte: Empresa Vencedora:
Venus Servicos e Enretedmentos LTDA, por apresentâÍ preços compatíveis com o orçamento básico e com os praticados no mercado. Dêstacou-se que as
empresas desclassificadas foram: PV Engenharia, Serviços e Locações LTDA - ME, S Stanislau da Silv4 Medeiros Construções e Serviços LTDA - ME,

LIDA- CNPI: 05.502.041/0001-0E (R$: 1.145.881,69); F.J CONSTRUTORA LIDA- CMJ: 11.049.18910001-23 (R$: 1.061.136,67); FTS SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÔES p CO»ÍSRCIO LTDA-ME- CNPJ: 21.492.87910001-31 (R$: 1.115.336.ó7); WIJ CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS L[DA- CNPJ:
to.932.t23l}ODt-14 (R$: 1.109J92,53)CONSTRUPIÁN CONSTRUÇÔESLIDA-CNPJ: 38.124.587/0001-13(R$: 1.192.966,67); RVPCONSTRUÇÔES
& SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 07.876.67610001-92 @$:-1.059.865,56); VIRGILIO & IACYRA CONSTRUÇOES LTDA-EPP- CNPI: 01.992.393/0001-
20 (R$: 1.050.506,14); MANDACARU CONSTRUÇOES & EMPREENDMENTOS LTDA- CNPJ: 27.583.8541000t-02 @$: 1.059.865,56» E
CLASSIFICAR, as seguintes empresas: LB CONSTRUÇÔES EIRELI-CMI: 40.454.73210001-76 (R$: 1.153.986,85); ABRAV CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇOES EIRELI-EPP- CNPJ: 12.044.788/0001-17 (R$: 1.173.366,69); AJ.CONSTRUTORÂ E TRASNPORTE EIRELI-
CttPt: 74.022.22910001-63 @$: 1.187.696,69); IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇOES-ME- CMJ: 25.011.74810001-10 (R$: 1.194.391,67);
CONSTRUTORÂAG LIDA- CNPI: 34.326.82910001-09 (R$: 1.189.551,67); CONSBRAL CONSTRUÇOES & EMPREENDMENTOS LIDA- CNPJ:
07.544.57610001-69(R$:1.193.666,67);CSB-CONSTRUTORASANIABEATRIZ LIDA-EPP-CNPJ:11.962.96710001-70 (R$:1.193.666,69).Ficando
declarada VENCEDORApoT apresentar menor valor dentre as empresas classificadas: LB CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ:40.454.73210001-76, no valor
global de R$: 1.153.986,85). Concede-se, ouEossim, o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, conforme estabelecidos no art. 109, inciso I alínea b) da Lei
8.66611991, para interposição de recursos em face deste ato a contar dâ dâta desta publicação. Os interessados, querendo terão vistas dos autos. Dernais
informações: licitacao@unroca-ce.gov.br. Uruoca-CE, 18 de maio de2023. Sonia RegiaAlbuqueÍque Silveira - Presidente da CPL

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA. AVISO DE RE§ULTADO DE PROPOSTAS DE PREÇOS -
TOMADA DE PREÇOS N" 06/2023-§ESA-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicütinga toma público que no dia 28 de abril de
2023, às 09h00min, na sala da Comissão de Licitação, localizada a Rua: Edval Maia da Silva, 16, Centro, nesta cidade, rermiu-se a Comissão de Licitação
da Prefeitrua Municipal de Ibicuitingq para úertura e posterior divulgação do julgamento das propostas de preços para: Objeto: Constnrção de Unidade
Básica de Saúde, Projeto Padrão Tipo 01 do Ministério da Saúde, de Responsabilidade da Secretaria de Saúde no Município de Ibicütinga-CE. Empresas
classilicadas: l'G tr'EMPREEÀIDIMENTO§ LTDA - R$ 1.0,í4,166,71 (um milhõo e qurrentr e quatro mil, cento e sessenta e seis reris e setenta e

um centavos) (Vencedora), 2o ELETROCAMPO SERIçOS E CON§TRÇÇOES LTDA - R$ 1.070.ó99,67 (um milhão e cinquenta e seis mil, setecentos
e dezoito reais e um centavos); 3" CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERYIçOS EIRELI - R$ 1.062.765,35 (um milhão e sessenta e

doismil,setecentosesessentaecincoreaisetintaecincocentavos); 4oWIICONSTRUÇOESESERVIÇOSLTDA-EPP-R$1.063.914,93(um
milhãoesessentaeEêsmil,novecentosequatorzereaisenoventaetrêscentavos);5'CLEZINALDO§DEALMEIDACONST,RUçOES-EPP-R$
R$ 1.075.050,22 (um milhão e_sessenta e nove mil, oitocentos e quaÍenta e seis reais e oitenta e um centavos) e 6' APLÀ COMERCIO, SERVIÇOS,
PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA - R$ 1.070.525,16 (um milhão e setenta mil, quiúcntos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos). Empresa
Desclassificsda: ABRAV CONSTRUÇOES, SERVIÇOS, EVENTOS E LOCAÇOES LTIIA - EPP, ITEM 5.2.2, conforme edital de julgamento de
classificação de propostas de preços, a partir da publicação deste aüso, fica aberto o prazo rec.ursal preüsto no Art. 109, Inciso I, Alínea b, da Lei de
Licitações, após o prazo recursal não havendo recurso ou sendo o recurso desproúdo, será dado prosseguimento ao processo. Maiores Informações no sítio
http://www.tcc.ce.gov.br/licitacoes/. Ibicuitinga (CE), 17 de maio de 2023.Lruzla- Lgtiar Lopes - Presidente.

*** tt* ***

PREFEITITRA MLJNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Aüso de Llcitaçâo - Tomada de Precos no 2023.05.17.1. O Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte./CE, no uso de suas atribúções legais, toma público para coúecimento dos interessados que será
realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços 2023.05.17. I, cujo objeto é a contratação de serviços a serem
prestados na limpeza e manutençiío de rede de esgoto e drenagenr do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadasjunto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 06 dejunho de 2023, às 09:00h.
Infomrações no Setor de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, 1748, 1'andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Noíe, das 08:00 às l4:00h ou pelo
fone(88) 3199-0363. Iosé Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de InÊaestrutura.
Aüso de LicitscÃo - Tomade de Precos no 2023.05.17.2. A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de
Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribúções legais, toma público para coúecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação,
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços 2023.05. 17 .2, atjo objeto é a contratação de serviços a serern prestados na instalação de medição de
consumo coletivo na praça Padre CícEro - bairro Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com Íecebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de
Preços marcado para o dia 07 dejunho de2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar,
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às l4:00h ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, l7 de maio de
2023. Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milhã - Aüso de Li.trJ"-l ;::ffi de Preços. o Município de Milhã, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, toma público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços, no 1505.01/23-TP, do
tipo Menor Prego, visando a Contrdtação de empresa especializada em serviços de engeúaria para adequação de estradas vicinais no município de Milhã/
ce. A realizar dia 06 de juúo de 2023 as 09:00 horas, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Pedro José de Oliveira 406,
Centro - Milhã - Ceará, das 08:00 ás l7:00 pelo telefone (85) 99684.6419 e nos site: www.üce.cê.gov.br.
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PROCESSOT 09.20240o0G1827-2

PFEGÃO ELETRÔN|CO ir"Oí8/2023 - PROCUHADOFTA-GERAL DE JUSTTçA

DO ESTADO DO CEÂRÁ. OBJETO: rêgistro de preços paE futuras contrataç6es

de smprosâ parâ o forn@imsnto d€ banngr§ (imprêssáo e a€barento) em lona,

@n,orre sEpeiflcações e Estimtiws da quütidadês @ntidas no Anexo A do
Termo dê ReÍêrência. A@lhimento d6 proposas no oMereço

htllry,yly!fl,9ov,il&ompni númêo UÁSG 926484, alú 00!6/2023 às

l3h30mln (horário ds Br6llia/DF)- OBTEiIçÃO DO EDITAL: No endecço
slêlÍôni@ acima, no Poítâl PNCB ou 60 link do Portal da Transparência do sitel

Mais iníomações pêlo e.mil [Clrcto-g_mncÀmp,!ú ê pelo têlêÍonê: (85)

3488-7788, no hoÍáío das th às Í6h. Fortaleza, 18 d€ maio ds 2023. Frarcisco

Rinâldo dê Sousa Janja, OrdenadoÍ de Dssp€ss.

PREFEIÍURA IUNICIPAL
DE JUAZEIRO DO Í{ORTE

Joâzoio do Nod6/CE, rc uso de sâs
6tdbuiÉ6s lêgeis, ma público rc
@nh@imonb dos idmsdG que sâ
@ltado nê sdê do Sêbr do LidbÉo,
@ítêhe liciEtó.io f,6 modalidàdo ToMâ do
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, COM A FINALIDADE DE CESSÃO DE

USO PERMÂNENTE DOS PREDIO ONDE FUNCIONAVAA
ESCOIá DA ZONA RURAL LOCALIZADO NA AFRO ALVES .

SÍTIo LEITE. SIGNATÁRIOS: PERGENTINA PARENTE

JARDIM CATUNDA E MARCELO DE SOUSA PINHEIRO.

Juazeiro do Norte, em 19 de Maio de 2023

EXTRATO DE CESSÁO

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE EXTRATO,A

CESSÁO DE USO A TÍTULO GRÂIUITO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM ASECRETARTAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

-ABAS,ECIMENTo, CoM A FINALIDADE DE CESSÃo DE

USO PERMÂNENTE DOS PRÉDIO ONDE FUNCIONAVAA

ESCOLA DA ZONA RURAL LOCALIZADO NA ANTÔNIO

SARAIVA DE OLTVEIRÂ. SÍTIO JUNCO. SIGNATÁRIOS,

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA E MARCELO DE

SOUSAPINHEIRO.

Juazeiro do Norte, em 19 de Maio de 2023.

ESTADO DO CEARÁ

9 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NORTE

Aüso de Licitação -Tomadade Preços n" 2023,05.17.1. O Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestmtura de Juazeiro do

Norte,/CE, no uso de suas atribuiçôes legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços

tombada sob on'2023.05.17.1, cujo objeto é a conrrataçáo de serviços

a serem prestados na limpeza e manutenção de rede de esgoto e

drenagem do Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitaçao e Propostas

de Preços marcado para o dia 06 dejunho de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações no Setor de Licita$o, sito àAv. Leão Sampaio,

n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do

Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)

3199-0363.Juazeiro do Norte/CE, 17 de maio de 2023. Jose Maria

Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Infraestnrtuta.
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ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.05.19.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
rvunrr.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.05.19.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçao de material de construÉo,

elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberhrra matcada para o

dia 02 de junho de 2023, a paftir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 23 de

maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor

Licitação, sito na Av Leão Sampaio, no 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040{00, pelo telefone (88)31994363, no horário de 08'00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, 19 de maio de2023. Pedro Henrique Cândido de Lira

- Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Retomada - Pregão Eletrônico n" 2023.04.20.1 -A Pregoeira

Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de

suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos

interessados que estará retornando os trabalhos junto ao processo

licitatório modalidade Pregáo Eletrônico n" 2023.04.20.1, em ürtude

da não assinatura do insrrumento contratual, por parte da empresa

ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVTÇOS LTDA. ME,

quando convocada. Sendo assim procederemos com a convocação

do participante remanescente e a análise dos documentos de

habilita6o, através da plataforma eletrônica bllcompras.com, ficando

marcada para o dia 23 de maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - Lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040{00. Juazeiro

do Norte/CE, 18 de maio d e2023.Iata Pereira de Sousa - Pregoeira

Offcial do Município.


